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I - DO RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta colenda Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Educação o 

Projeto de Lei nº 035/2025, de iniciativa do ilustre Vereador Leandro Rodrigues Pereira, 

protocolado nesta Casa Legislativa em 30 de maio de 2025, sob o nº 2144/2025. A 

proposição em tela tem como escopo principal a inclusão de um importante evento 

comunitário no Calendário Oficial de Eventos do Município de Aracruz, conferindo-lhe o 

devido reconhecimento e suporte institucional. 
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O Artigo 1º da proposta legislativa estabelece de forma clara e objetiva a inclusão do 

evento denominado "Torneio do Trabalhador", uma competição de futebol de campo 

amador que, conforme a tradição local, é realizada anualmente na comunidade de Vila do 

Riacho.  

A realização do torneio se dá no decorrer do mês de maio, como forma de justa 

homenagem e comemoração ao Dia do Trabalhador, celebrado nacionalmente em 1º de 

maio.  

O Artigo 2º, por sua vez, dispõe sobre o fomento a ser promovido pelo Poder Público 

Municipal, que deverá estimular ações, tanto na esfera pública quanto na privada, com o 

desígnio de divulgar, apoiar e patrocinar o referido evento, garantindo assim sua perenidade 

e fortalecimento.  

Por fim, o Artigo 3º trata da vigência da lei, estipulando que esta entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Acompanha o projeto uma robusta justificativa, na qual o nobre autor ressalta que a 

medida visa, primordialmente, valorizar os trabalhadores do Município de Aracruz, 

reconhecendo o "Torneio do Trabalhador" como uma relevante manifestação cultural e 

esportiva.  

Destaca-se que o evento já se encontra consolidado no seio da comunidade, atraindo 

ampla participação popular e mobilizando não apenas os moradores de Vila do Riacho, mas 

também de localidades adjacentes.  

A justificativa enfatiza o papel do esporte como um poderoso instrumento de integração 

social, valorização da cidadania e, de maneira inequívoca, promoção da saúde. Ademais, o 

autor sublinha os benefícios indiretos, como o fortalecimento do sentimento de 

pertencimento e identidade regional, bem como o fomento ao lazer, à cultura e ao comércio 

local.  

A oficialização da festividade, conforme argumentado, traria maior previsibilidade e 

capacidade organizacional, viabilizando o apoio institucional e a formalização de parcerias 

estratégicas. O proponente fundamenta a iniciativa nos princípios da dignidade da pessoa 
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humana e nos valores sociais do trabalho e da cidadania, insculpidos no artigo 1º da 

Constituição Federal. 

O projeto seguiu sua tramitação regimental regular nesta Casa de Leis. Após sua 

apresentação em Plenário na 18ª Sessão Ordinária, realizada em 02 de junho de 2025, a 

matéria foi devidamente encaminhada para análise das comissões permanentes.  

A douta Procuradoria Legislativa, em seu Parecer nº 114/2025, manifestou-se pela plena 

constitucionalidade e legalidade da proposição, atestando sua conformidade com o 

ordenamento jurídico vigente, especialmente no que tange à competência do Município para 

legislar sobre assuntos de interesse local e à iniciativa legislativa concorrente.  

Na sequência, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, por meio de seu 

relator, o Vereador José Gomes dos Santos, acolheu o parecer jurídico e exarou voto 

favorável à constitucionalidade do projeto, sendo acompanhado pelos demais membros 

daquela comissão.  

Similarmente, a Comissão de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança, tendo como 

relator o Vereador José Miguel Viera Rosa, emitiu parecer favorável ao prosseguimento da 

matéria, reconhecendo seu mérito. Esgotadas as análises de juridicidade e de mérito nas 

comissões precedentes, cumpre agora a esta Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Educação 

analisar a proposição sob a ótica de suas competências específicas. 

É o relatório. 

II - DA ANÁLISE E DO VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Educação, nos termos do 

Regimento Interno desta Casa, apreciar as matérias que se relacionem com a promoção da 

saúde pública, a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento da educação e da cultura 

em nosso Município.  

O Projeto de Lei nº 035/2025, embora de objeto aparentemente singelo, possui 

profundas e positivas implicações em todas essas áreas, justificando uma análise aprofundada 

e um parecer favorável de nossa parte.  
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A proposição transcende a mera inclusão de uma data em um calendário oficial; ela 

representa o reconhecimento e o incentivo a uma prática social que gera múltiplos benefícios 

para a comunidade. 

Primeiramente, no que tange à saúde, a relevância da proposta é incontestável e merece 

ser destacada com veemência. A promoção da prática desportiva, mesmo em caráter amador, 

é uma das mais eficazes estratégias de saúde preventiva.  

O "Torneio do Trabalhador", ao mobilizar cidadãos para a prática do futebol, atua 

diretamente na prevenção de uma vasta gama de doenças crônicas não transmissíveis, como 

a hipertensão, o diabetes, a obesidade e as doenças cardiovasculares, que representam um 

pesado ônus para o sistema público de saúde. 

 Incentivar um evento como este é, em essência, investir em qualidade de vida e na 

redução de futuros custos com tratamentos médicos e hospitalares. Para além da saúde física, 

a dimensão da saúde mental e social é igualmente contemplada.  

O ambiente de trabalho moderno é frequentemente fonte de estresse e ansiedade. O 

torneio oferece uma válvula de escape saudável, um espaço para o lazer, a confraternização 

e o fortalecimento de laços de amizade e companheirismo, elementos que são fundamentais 

para o bem-estar psicológico e para a construção de uma comunidade mais coesa e resiliente. 

 Ao oficializar o evento, o Poder Público sinaliza seu compromisso com uma visão integral 

de saúde, que abarca o bem-estar físico, mental e social de seus cidadãos, em especial da classe 

trabalhadora. 

No que se refere ao meio ambiente, a conexão com o projeto pode não ser 

imediatamente óbvia, mas é substancial. Eventos comunitários que ocorrem em espaços 

públicos, como o campo de futebol de Vila do Riacho, promovem a ocupação e a valorização 

desses locais pela própria população. Quando a comunidade se apropria de um espaço, ela 

passa a zelar por ele, a fiscalizar sua manutenção e a demandar melhorias.  

A oficialização do torneio, conforme previsto no Artigo 2º da proposta, pode servir de 

catalisador para ações de melhoria da infraestrutura local, incluindo a qualificação ambiental 

do entorno, como o plantio de árvores, a melhoria da drenagem e a instalação de lixeiras 

para a coleta seletiva. O evento em si pode se tornar uma plataforma para a educação 
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ambiental, promovendo campanhas de conscientização sobre o descarte correto de resíduos 

e a importância da preservação dos espaços coletivos.  

Portanto, o projeto fomenta uma relação positiva entre a comunidade e seu ambiente, 

incentivando o senso de pertencimento e a responsabilidade coletiva pela conservação dos 

bens de uso comum, o que se alinha perfeitamente com os objetivos de uma política 

ambiental municipal que seja participativa e educativa. 

Finalmente, sob a ótica da educação e da cultura, o Projeto de Lei nº 035/2025 revela-se 

de extraordinário mérito. O esporte é, em si, uma ferramenta pedagógica de imenso valor. 

Por meio da prática do futebol, os participantes aprendem e exercitam valores essenciais para 

a vida em sociedade, como a disciplina, o trabalho em equipe, o respeito às regras e aos 

adversários, a capacidade de liderança e a resiliência para lidar com vitórias e derrotas. 

 Trata-se de uma forma de educação informal, mas de profundo impacto na formação do 

caráter e da cidadania. Culturalmente, o torneio é uma manifestação autêntica da identidade 

da comunidade de Vila do Riacho. É um evento que se enraizou na tradição local, transmitido 

entre gerações, e que celebra não apenas o esporte, mas a figura do trabalhador, agente 

fundamental do desenvolvimento social e econômico de Aracruz.  

Oficializar este evento é um ato de preservação do patrimônio cultural imaterial do nosso 

Município, é reconhecer e dar visibilidade a uma expressão genuína da nossa gente. Ao 

associar a festividade ao Dia do Trabalhador, o projeto também reforça o caráter educativo 

da data, convidando à reflexão sobre a importância do trabalho digno e dos direitos sociais. 

A análise jurídica da matéria, como bem apontado pela Procuradoria Legislativa e pela 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, não revela quaisquer vícios de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. A matéria é de competência municipal, a iniciativa é 

legítima e a técnica legislativa é adequada. Assim, superados os aspectos formais, a análise de 

mérito por esta Comissão revela uma proposição de elevado alcance social, cujos benefícios 

se irradiam pelas áreas da saúde, do meio ambiente, da educação e da cultura. 

III - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, considerando a manifesta relevância da proposição para a 

promoção da saúde preventiva e do bem-estar da população, para o fomento à consciência 
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ambiental e à valorização dos espaços públicos, e para o fortalecimento da educação por 

meio do esporte e da preservação da cultura local; e em consonância com os pareceres 

favoráveis exarados pela Procuradoria Legislativa, pela Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação e pela Comissão de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança, este Relator 

conclui que o Projeto de Lei nº 035/2025 é meritório e oportuno. 

Por conseguinte, meu VOTO é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 035/2025. 

É o parecer, que submeto à apreciação dos nobres pares desta Comissão. 

Aracruz/ES, 18 de setembro de 2025 

Atenciosamente, 

 

TIÃO CORNÉLIO 

VEREADOR RELATOR 

 

DANIEL CALDAS SOARES FERREIRA        ETIENNE COUTINHO MUSSO 

Vereador                                                   Vereadora 
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